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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI m1MERo 7 Jl, . DE 21 DE SEDMBRO DE 1984 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ub,,! 

tuba a celebrar convênio com o Depert,! 

mento de Edifícios e Obras PÚblicas -

-DOP, Autarquia Vinculada a Secretaria 

de Obras e do Meio Ambiente do Estado 

de são Paulo, objetivando a construção 

de ponte metálica. 

F A C O S A :S E R que a Câmara Municipal. a.

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo deste Munic[pio autorizado a C.! 

lebrar com o Departamento de Edif:Íeios e Obras pµbli

cas - DOP convênio para efeito da construção de ponte 

metálica sobre o Rio Tavares, na ligação da Av. · Rio 

Grande do Sul com a Av. PacaembÚ, e sobre o Rio Cambu-

ri na ligação com a praia do Camburi, no qual o Depar

tamento participará, fornecendo: 

- os estudos preliminares, sondagem do terreno, proje

to, telas para os gabiÕes, quando o local. de implaa

taçã.o permitir esse tipo de fundação, estrutura aetá 
lica e assistência ticnica durante a execução da o-

bra • 

Art. 22 - A Prefeitura Municipal executará, diretamente, ou atr,! 

-
vés de terceiros, o objeto mencionado nesta lei, nas 

condições estabelecidas pelo Convênio a ser lavra4o, 

ficando, portanto, o Departamento isento de 

outra colaboração, além da fixada no re~erido 

mento. 

q,ualquer 

instru.-
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GABINETE DO PREFEITO 

continuação da Le~ na 731, de 21/09/84. 

-2-

Art. 3a - As despesas decorrentes da execução do convênio de que 

trata a presente lei correrão à conta das dotações o~ 

çamentá.rias próprias do orçamento municipal vigente,&,! 

plementadas se necessário. 

Art. 4a - Esta lei entrar-' em vigor data de sua publicação. 

Ubatuba, de 

Pedro Paulo Teixeir Pinto 

Prefeito Munici al 

Registrada em livro pr&prio na Diretoria de 

Expediente do- Gabinete do Pref'ei to ub r afixação em 

lugar de costume, data supra • 
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